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Mestrado em Desporto de Natureza, Sustentabilidade e Saúde  

Regulamento de Estágio  

  

Artigo 1.º  

Princípios Orientadores  

O Curso de Mestrado em Desporto de Natureza, Sustentabilidade e Saúde do Departamento de 

Ciências de Desporto Exercício e Saúde da ECVA/UTAD tem previsto na sua estrutura a Unidade 

Curricular Opcional de Estágio, lecionada no primeiro e segundo semestre do 2º ano letivo. 

Pretende-se, assim, oferecer aos estudantes um conjunto variado de possibilidades de estágio 

profissionalizante, de acordo com os protocolos efetuados com diversas Instituições de 

Acolhimento (IA): empresas privadas, entidades públicas, federações, associações, clubes, entre 

outras.  

De acordo com o perfil de especialização, pretende-se possibilitar aos mestrandos uma 

experiência profissionalizante no âmbito das atividades de desporto natureza da 

sustentabilidade e da saúde e que, simultaneamente, desenvolvam competências estruturadas 

que os habilitem ao planeamento, organização e operacionalização de ações, atividades e 

eventos no âmbito do desporto de natureza em diferentes contextos profissionais.   

  

Artigo 2.º  

Intervenientes e Conceitos  

1. O Estágio é constituído por todos os intervenientes e entidades que nele participarem, 

estagiários, orientadores, supervisores, empresas, instituições públicas ou privadas de 

acolhimento e universidade, e às quais são atribuídas competências, direitos e deveres 

devidamente identificados no presente regulamento e protocolos de cooperação.  

2. Estágio - Considera-se estágio o desenvolvimento de uma experiência prática em 

contexto de trabalho, que não pode consistir na ocupação de posto de trabalho, e é 

desenvolvido através de medidas que se concretizam no apoio à inserção profissional dos seus 

destinatários através do desenvolvimento de uma experiência de formação prática em contexto 

de trabalho, não remunerada.  

3. Universidade de Trás-os-Montes e Alto Douro - Instituição de Ensino Superior 

Universitário na qual é ministrado o Curso de 2º Ciclo - Mestrado em Desporto de Natureza 
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Sustentabilidade e Saúde, o qual contempla um estágio ao longo do primeiro e segundo 

semestres do segundo ano letivo.  

4. Instituição de Acolhimento (IA) - Entidade pública ou privada (Institutos, fundações 

associações, federações, clubes, empresas, entre outras), na qual se desenvolvam atividades de 

prática profissional supervisionada, englobando a respetiva preparação, execução e avaliação, 

no âmbito de um programa ajustado entre os docentes da Universidade de Trás-os-Montes e 

Alto Douro e os orientadores cooperantes da instituição de acolhimento, compatíveis e 

adequadas ao perfil de desempenho visado, tendo em conta os objetivos do ciclo de estudos.  

5. Orientador de Estágio – Doutor da UTAD, docente da(s) área(s) científica(s) do ciclo de 

estudos ou especialista de mérito reconhecido como tal pelo Conselho Científico ou Técnico-

Científico da unidade orgânica de ensino, cabendo-lhe a responsabilidade pela supervisão, 

orientação e acompanhamento de todas as tarefas desenvolvidas ao logo do ano no âmbito do 

estágio, incluindo a avaliação do trabalho final de mestrado (Relatório de Estágio).   

6. Orientador Cooperante - Coorientador, elemento pertencente aos quadros da 

Instituição de Acolhimento, ou seu colaborador direto, com qualificação académica superior na 

área das Ciências do Desporto ou outras compatíveis com a(s) área(s) científica(s) do ciclo de 

estudos,  e que será responsável pelo acompanhamento tutorial do estagiário, pela ligação com 

o Orientador de Estágio da UTAD e pela informação e avaliação continuada e final sobre o 

desempenho do estagiário.  

7. Estagiário ou Estudante Estagiário - Estudante do segundo ano do Ciclo de Estudos do 

Mestrado em Desporto de Natureza, Sustentabilidade e Saúde da UTAD, integrado em 

Instituição de Acolhimento selecionada e na qual desenvolverá as atividades de prática 

supervisionada e as tarefas programadas, sob a tutoria do Orientador Cooperante e de acordo 

com o cumprimento dos deveres gerais e específicos estabelecidos para a generalidade dos 

trabalhadores em funções na instituição.   

8. Plano Individual de Estágio - O Estágio desenvolve-se segundo um Plano Individual de 

Estágio (PIE), elaborado para cada Estagiário, e que traduz os aspetos mais relevantes da 

atividade que estes se comprometem realizar na Instituição de Acolhimento. Na planificação do 

Estágio intervêm o Orientador de Estágio, o Orientador Cooperante e o Estagiário, devendo o 

PIE identificar: a) Os objetivos específicos definidos para o Estágio na Instituição em causa, 

necessariamente respeitando os objetivos gerais inicialmente estabelecidos; b) A programação 
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das atividades os conteúdos a abordar; c) um balanço e reflexão crítica de todas as atividades 

nas quais o estagiário esteve envolvido (sejam elas no âmbito da organização e planeamento, 

ou no âmbito do enquadramento e operacionalização; e) Os intervenientes na realização do 

Estágio; e) O período ou períodos em que o Estágio se realiza, fixando as datas de início e fim do 

Estágio; f) O local ou locais de realização das atividades. O Plano Individual de Estágio pode ser 

revisto durante a sua realização, fruto da apreciação que for feita à sua execução, tanto pelos 

estagiários como pelos Orientadores Cooperantes. O Plano Individual de Estágio inclui, na sua 

estrutura, os elementos essenciais da realização do Estágio, pelo que a sua execução será um 

elemento determinante para que o Estágio seja considerado válido.   

9. Plano Individual de Tarefa – Os Planos Individuais de Tarefa (PIT) serão os elementos 

chave para desenvolver o Plano Individual de Estágio, devendo ser desenvolvidos e elaborados 

pelos estagiários em formato de ficha tipo própria, e preenchida sempre que seja 

desempenhada uma tarefa considerada relevante no âmbito do planeamento, da organização e 

do enquadramento técnico de atividades de desporto de natureza ou outras acertadas com o 

Orientador cooperante, e nas quais deverão constar os seguintes elementos: atividade a 

desenvolver, data, duração da atividade, número de participantes, recursos humanos, materiais 

e físicos, tarefas e sub-tarefas a desempenhar e balanço final da atividade, outros elementos 

achados pertinentes.  

10. Dossiê de Estágio - Ao longo do desenvolvimento do Estágio, o Estagiário deve proceder 

à organização do Dossiê de Estágio, enquanto memória de práticas e elemento de consulta 

permanente, que discrimine as atividades desenvolvidas e a autoavaliação que delas resultar. O 

Dossiê de Estágio contém o conjunto de elementos e informações que demonstram o que 

efetivamente foi realizado naquele período. Para além do Plano Individual de Estágio, dos Planos 

Individuais de Tarefa, elementos chave para a elaboração do Dossiê de Estágio, neste 

documento também poderão constar todos os elementos que sejam considerados relevantes 

para a sua formação enquanto estagiários, tais como: fotos, reportagens, estudos, trabalhos ou 

pesquisas suplementares, relatórios de formações contínuas suplementares, entre outros.  

11. Relatório de Estágio - O Relatório de Estágio deve conter um relato global do percurso 

percorrido pelo Estagiário em formação e ser uma análise crítica à sua participação e 

envolvimento na Instituição de Acolhimento. O Relatório de Estágio deverá abordar as 

diferentes fases do Estágio (integração, desenvolvimento e conclusão), considerando as 
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atividades desenvolvidas e as competências pessoais e profissionais adquiridas, relevando 

particularmente os aspetos fundamentais que resultam da análise crítica efetuada pelo 

Estagiário às tarefas desempenhadas. Embora competindo ao Estagiário a elaboração do 

Relatório de Estágio, tanto o Orientador Cooperante, como o Orientador de Estágio devem 

prestar a colaboração necessária para a realização desta tarefa. O Relatório de Estágio deve 

contemplar os seguintes elementos:   

11.1. Enquadramento do Estágio e uma referência sucinta ao modo como o relatório 

está organizado;   

11.2. Identificação dos objetivos do Estágio e um comentário breve ao seu grau de 

concretização;   

11.3. Relato global crítico do percurso percorrido durante o Estágio, em que seja feita 

uma análise caracterizadora da Instituição de Acolhimento; a descrição das funções e 

responsabilidades do Estagiário; a descrição resumida das principais tarefas e atividades 

desenvolvidas;   

11.4. Apreciação crítica ao processo de Estágio no desenvolvimento pessoal e 

profissional do Estagiário, abordando a relação com os diferentes intervenientes e a forma 

como decorreu o processo de integração na Instituição de Acolhimento. O relatório terá uma 

dimensão de referência de 10 a 20 páginas.  

11.5. Elaboração de um estudo exploratório. 

12. Projeto de Relatório de Estágio  - Aos Estagiários competirá elaborar o Projeto de Relatório de 

Estágio em articulação, sempre que possível, com o Orientador Cooperante da instituição de 

acolhimento e o Orientador de Estágio, de acordo com as orientações para a sua estruturação 

constantes do Regulamento Geral dos Ciclos de Estudo Conducentes ao Grau de Mestre da UTAD, 

nele devendo constar o plano de trabalho, especificando, entre outros elementos, o título e área 

disciplinar do trabalho, o local e o cronograma para a realização do Estágio.  

O procedimento para a entrega, apreciação e aprovação do Projeto de Estágio segue as regras 

estipuladas para o efeito em vigor na UTAD. 
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Artigo 3º  

Objetivos Gerais  

1. Desenvolver tarefas, em contexto real trabalho, sob supervisão, visando a consolidação 

de competências técnicas, relacionais e organizacionais relevantes para o perfil de desempenho 

à saída deste Ciclo de estudos, adquiridas na parte curricular do Curso de Mestrado.  

2. Criação de hábitos de reflexão crítica sobre as situações reais de trabalho, utilizando esta 

sua prática como meio e oportunidade de formação. 

3. Proporcionar uma experiência prática de relacionamento profissional com técnicos de 

Desporto de natureza mais experiente e conhecedores deste mercado.  

4. Participar na vida de uma empresa, ou de outra organização em que o Estágio decorra, 

envolvendo o relacionamento com os diferentes membros de uma comunidade institucional.  

5. Integrar o Estudante Estagiário no sistema empresarial ou institucional, ao nível local, 

regional e nacional.   

6. Desenvolver a necessidade de uma constante atualização nos domínios do 

conhecimento científico, técnico e pedagógico.  

  

Artigo 4º  

Objetivos Específicos  

1. Desenvolver a sua atividade de forma sustentável, aplicando as medidas necessárias à 

redução do impacte ambiental, centrando sempre os participantes ou clientes nesta 

problemática.  

2. Ganhar competências no âmbito da planificação e organizar das atividades simples de 

Desporto de Natureza, tendo em conta os recursos disponíveis, as características dos praticantes 

e o meio envolvente onde as mesmas decorrem.  

3. Desenvolver de uma forma prática as competências adquiridas durante o período de 

formação, aplicando em situações reais os conhecimentos e estratégias adquiridas na formação 

teórica e prática, garantindo as condições de segurança exigíveis neste tipo de atividades.  

4. Desenvolver a experiência e competências necessárias para orientar, enquadrar e guiar 

pequenos grupos de praticantes e clientes, na iniciação dos diferentes atividade e desportos de 

natureza, garantindo a segurança de indivíduos ou grupos.  
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5. Desenvolver competências no âmbito da gestão e comunicação empresarial ou 

institucional, em função da entidade e local onde o estágio decorra.  

  

Artigo 5º  

Duração do Estágio  

1. As atividades de Estágio realizam-se durante o primeiro e segundo semestre, do segundo ano 

letivo do ciclo de estudos, no período do ano letivo que decorre ente 1 de setembro e 31 de 

julho.  

2. A carga horária do Estágio perfaz um total 810 horas em cada semestre.  

3. A carga horária de contacto com o docente Orientador de Estágio perfaz um total de 30 horas 

semestrais de tipologia Orientação Tutorial.  

4. A carga horária de contacto na Instituição de Acolhimento será de 20 horas semanais, 

perfazendo um total de 300 horas por semestre. A distribuição semanal desta carga horária 

deverá ser definida no Plano Individual de Estágio, a apresentar por cada Estagiário, devendo 

a mesma ser sempre concertada com a Instituição de Acolhimento.  

5. As restantes 480 horas semestrais serão de trabalho autónomo do Estagiário.  

  

Artigo 6º  

Estrutura Organizacional do Estágio  

1. A iniciação ao Estágio concretiza-se através de atividades diferenciadas ao longo do mesmo, 

em períodos de duração crescente e de responsabilidade progressiva.  

2. A iniciação ao Estágio desenvolve-se de forma a contemplar momentos de observação e em 

ambiente institucional, empresarial e/ou associativo, tutoreada e englobando a respetiva 

preparação, execução e avaliação, no âmbito de um programa ajustado entre os docentes da 

Universidade de Trás-os-Montes e Alto Douro e os Orientadores Cooperantes das Instituições 

de Acolhimento, tendo em conta os objetivos do ciclo de estudos.   

3. A iniciação ao Estágio e a execução da tarefas e atividades nele incluída desenvolve-se em 

grupos de 1, 2 ou 3 estudantes Estagiários, devendo englobar a respetiva preparação, 

execução e avaliação (incluindo auto e heteroavaliação), e sempre em presença e tutoria do 

Orientador Cooperante.  

4. As tarefas e atividades fundamentais referidas estão agrupadas nas seguintes áreas:   
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4.1. Preparação logística e material das atividades de Desporto de Natureza a desenvolver;  

4.2. Condução e enquadramento técnico de grupos e praticantes na execução práticas de 

atividades; 

4.3. Enquadramento específico e planos de segurança das atividades a desenvolver.  

5. Trabalho individual a efetuar pelo Estagiário com as seguintes tarefas específicas:   

5.1. Levantamento dos locais de prática e identificação da conjuntura conducente a 

realização das atividades em segurança);   

5.2. Avaliação e reflexão sobre a forma como toda a atividade decorreu, isto é, sobre o grau 

de sucesso das medidas e propostas de trabalho aplicadas e sobre os efeitos provocados 

nos participantes/clientes;   

5.3. Preparação e atualização diária do Dossiê do Estagiário, elemento essencial de 

apreciação do trabalho desenvolvido pelo Estagiário;   

5.4. Realização e preparação das tarefas necessárias à avaliação do Estágio, em particular as 

que venham a integrar o Relatório do Estágio.   

6. Formas de relacionamento com o Orientador Cooperante (reuniões e/ou outras formas de 

comunicação).   

7. Outras tarefas relacionadas com o exercício da função de Estagiário, entre as quais se 

consideram promoção e divulgação empresarial ou institucional, atendimento ao público, 

reuniões com a estrutura técnica e a estrutura dirigente da instituição e/ou participação em 

iniciativas de formação.  

  

Artigo 7º  

Funções e Responsabilidades do Estagiário  

1. Independentemente de outras atividades que possam vir a ser definidas pelos vários 

intervenientes no processo de Estágio, designadamente, UTAD, Instituições de Acolhimento, 

Orientador Cooperante e Estagiários, são atividades obrigatórias a desenvolver no âmbito do 

Plano Individual de Estágio, as seguintes:  

1.1. Análise e caraterização da Instituição de Acolhimento (Recursos Humanos, Recursos 

Materiais e Espaciais e Recursos Temporais) e da função do Estagiário na mesma;  

1.2. Planeamento - Identificação dos objetivos gerais e específicos para cada fase do Estágio 

em articulação com o Orientador Cooperante;   
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1.3. Proposta de condução e avaliação/controlo das atividades de Desporto de Natureza ou 

de outro âmbito, que venha a enquadrar ou seja responsável pela sua 

operacionalização, em articulação com o Orientador Cooperante;   

1.4. Assistir às tarefas do Orientador Cooperante e dos restantes estagiários do seu núcleo 

de estágio;  

1.5. Participar, na qualidade de observador, em reuniões da Instituição de Acolhimento 

destinadas à organização de atividades empresariais, ou noutras que o Orientador 

Cooperante considere necessárias;   

1.6. Participar na planificação atividades empresariais e na preparação dos instrumentos de 

avaliação, de materiais e equipamentos que o Orientador Cooperante selecione e 

considere necessárias;   

1.7. Participar nas atividades realizadas na UTAD, ficando sujeito ao regime de faltas 

estabelecido por esta Instituição; a ponderação da assiduidade na avaliação final 

deverá ser definida no início de cada ano e apresentada na ficha da Unidade Curricular;  

1.8. Organização de atividades extra: a) idealização e planeamento de um produto de 

Desporto de Natureza/turismo ativo; b) planeamento e operacionalização de uma 

atividade de formação;   

1.9. Participação em atividades de formação contínua (pelo menos uma) relacionadas com 

o âmbito do Estágio e do Mestrado;  

1.10. Organização do Plano Individual de Estágio;  

1.11. Elaboração do Planos Individuais de Tarefas;  

1.12. Organizar o seu Dossiê de Estágio, que incluirá os registos de preparação, planeamento 

e avaliação de todas as atividades em que tenha participado; este dossiê será devolvido 

ao estagiário após apreciação e avaliação pelo Orientador de Estágio da UTAD e pelo 

Orientador Cooperante da Instituição de Acolhimento;   

1.13. Elaborar um Relatório de Estágio, com a descrição pormenorizada de todas as 

ações desenvolvidas na Instituição de Acolhimento, que será objeto de apresentação, 

apreciação e discussão por um júri em provas públicas.  

1.14. Elaboração e defesa de um Estudo Exploratório (integrado no Relatório de 

Estágio) sobre um tema a selecionar com o Orientador de Estágio da UTAD, mas relacionado 
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com o desporto de natureza, com a sustentabilidade ou com a saúde. A elaboração deste 

estudo exploratório será coordenada com a Unidade Curricular Seminário de Investigação.  

2. A permanência do Estagiário na instituição de acolhimento rege-se pelo estabelecido 

nos regulamentos da mesma e da UTAD, não podendo exceder as 20 horas semanais dos 

períodos letivos, entre setembro e julho.  

3. Na sua relação com a instituição de acolhimento, o Estagiário deve orientar a sua 

conduta pelo cumprimento dos deveres gerais e específicos estabelecidos para a generalidade 

dos trabalhadores em funções na instituição.  Quando julgado conveniente, pode o Estudante 

Estagiário propor outra Instituição de Acolhimento (diferente das apresentadas pela direção do 

Mestrado) para a realização do seu Estágio, desde que se enquadre no perfil do Mestrado e que 

a proposta decorra sempre com contacto prévio do Estudante com IA, com a qual será 

necessário realizar um prévio protocolo, ficando a sua aprovação sujeita à decisão da Direção de 

Curso.   

4. Os estagiários, obrigam-se ao total sigilo sobre todas as atividades empresariais, 

informações e ações das IA achadas como confidenciais.  

  

Artigo 8º  

Responsabilidades e Competências do Orientador de Estágio e do Orientador Cooperante  

1. A responsabilidade da iniciação ao Estágio cabe aos Orientadores de Estágio da UTAD e aos 

Orientadores Cooperantes.  

2. São responsabilidades e competências dos Orientadores de Estágio da UTAD:   

2.1. Fazer a articulação entre as atividades do grupo de estágio e as atividades da 

Universidade;   

2.2. Programar e dirigir sessões de trabalho que integrem atividades de carácter técnico, 

científico e/ou pedagógico definidas pela Comissão de Estágio;   

2.3. Orientar os estagiários do seu grupo de estágio, nomeadamente no que respeita à 

preparação de trabalhos a realizar, incluindo o Relatório Final e Dossiê de Estágio;   

2.4. Acompanhar, sempre que possível, a prática do(s) estudante(s) estagiário(s) nas 

instalações/atividades da IA, em visitas programadas e comunicadas antecipadamente 

aos estudantes e às próprias instituições; 
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2.5. Reunir periodicamente com os Orientadores Cooperantes e com os estagiários do seu 

grupo, de acordo com as atividades programadas pela respetiva Comissão de Estágio;   

2.6. Assistir às tarefas dos estagiários, nos termos definidos pela Comissão de Estágio, e 

participar na discussão das mesmas, sempre que isso se verifique necessário e seja 

solicitado pelo Orientador Cooperante ou pelos estagiários;   

2.7. Orientar e colaborar na elaboração do Relatório de Estágio;  

2.8. Orientar os estagiários na elaboração do Estudo Exploratório;  

2.9. Integrar o júri de avaliação do Relatório Final e do Estudo Exploratório;  

2.10. Os Orientadores de Estágio da UTAD, obrigam-se ao total sigilo sobre todas as 

atividades empresariais, informações e ações das IA achadas como confidenciais.  

3. São responsabilidades e competências dos Orientadores Cooperantes:  

3.1. Acompanhar e orientar o Estagiário nas vertentes de formação e da ação técnica 

realizadas na instituição de acolhimento, englobando a respetiva preparação, execução 

e avaliação;   

3.2. Participar nas ações de formação destinadas a Orientadores Cooperantes programadas 

pela UTAD;   

3.3. Participar nas reuniões de coordenação programadas pela UTAD;   

3.4. Prestar aos Orientadores de Estágio da UTAD toda a informação disponível e necessária 

para a avaliação dos estudantes;  

3.5. A participação, a título voluntário e sem custos para a UTAD, nas aulas de seminário da 

unidade curricular de Estágio e nas aulas de Seminário de Investigação;  

3.6. Colaborar na elaboração do Relatório de Estágio;  

3.7. Avaliar quantitativamente, no final do processo, o desempenho do Estagiário:  

a) Avaliação do desempenho no exercício concreto da função;  

b) Avaliação do Dossiê de Estágio.  

  

Artigo 9º  

Outras Responsabilidades e Competências no Âmbito do Estágio   

1. O Diretor de Curso propõe o Orientador de Estágio, depois de ouvido o candidato e da 

aceitação expressa do(s) designado(s) e nomeado pelo Conselho Científico da unidade orgânica 

de ensino em que se insere o ciclos de estudos.  
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2. Ao Orientador de Estágio, cabe-lhe a responsabilidade pela supervisão, orientação e 

acompanhamento de todas as tarefas desenvolvidas ao logo do ano, incluindo o trabalho final 

de mestrado (Relatório de Estágio e Estudo Exploratório).  

2. A Instituição de Acolhimento deverá indicar um Orientador Cooperante, pertencente 

aos seus quadros ou seu colaborador direto, com qualificação académica superior na área das 

Ciências do Desporto ou outras compatíveis com as diferentes áreas estruturantes do mestrado, 

e que será responsável pelo acompanhamento tutorial do Estagiário, pela ligação com o 

Orientador de Estágio da UTAD e pela informação continuada e final sobre o desempenho do 

Estagiário.  

3. A estrutura do Relatório Final de Estágio será apresentada na Unidade Curricular de 

Seminário de Investigação, lecionada no segundo semestre do 1º ano do Ciclo de Estudos.  

4. No início de cada ano letivo a Direção de Curso publicitará, nos canais apropriados, as 

Instituições de Acolhimento disponíveis para receber estagiários.   

5. A prioridade na seleção das Instituições de Acolhimento, por parte dos estagiários, é 

efetuada mediante os seguintes critérios: a) maior número de ECTS realizados no ano curricular 

do Mestrado; b) melhor média aritmética obtida nas Unidades Curriculares do ano anterior.  

  

Artigo 10º  

Avaliação do Desempenho dos Estagiários  

1. A avaliação dos Estágios é contínua e formativa, apoiada numa apreciação sistemática 

das atividades desenvolvidas durante o período de Estágio e constantes do Plano Individual de 

Estágio (PIE), permitindo, se necessário, um reajustamento do mesmo. A avaliação tem por base 

os seguintes fatores:   

1.1. A avaliação do desempenho do Estagiário no exercício concreto da função – 

planeamento, execução e enquadramento das respetivas tarefas e atividades de desporto 

de natureza ou outras, ao longo do Estágio;   

1.2. A avaliação do Dossiê. A avaliação contínua do desempenho do Estagiário deve utilizar 

como elementos aferidores os abaixo indicados:   

a) Cumprimento dos objetivos propostos;   

b) Competências técnicas, rigor e habilidade demonstrada para a função;   

c) Participação ativa nas atividades propostas;   



 

 

 

Universidade de Trás-os-Montes e Alto Douro  

E S C O L A D E C I Ê N C I A S D A V I D A E D O A M B I E N T E  

D E P A R T A M E N T O D E C I Ê N C I A S D O D E S P O R T O E X E R C Í C I O E S A Ú D E  

  

12 de 14  

  

  

d) Capacidade de iniciativa;   

e) Relacionamento interpessoal;   

f) Utilização de uma linguagem clara e uma correta terminologia específica;   

g) Aplicação das normas de segurança;   

h) Integração na Entidade de Acolhimento.   

2. Avaliação do Relatório de Estágio - Cumprir os requisitos apresentados no ponto 11 do 

Artigo 2º do presente Regulamento. 

3. O Relatório de Estágio e todos os documentos produzidos que lhe dão suporte deverão 

ser entregues aos Orientadores até, pelo menos, uma semana antes do término do período de 

aulas de cada ano letivo, de acordo com o calendário escolar aprovado pelo Reitor .  

A não entrega do Relatório de Estágio, ou a não apresentação do Dossiê, implicam a não 

conclusão do Estágio e a correspondente não conclusão do Ciclo de Estudos.   

  

Artigo 11º  

Critérios e Atividades de Avaliação Obrigatórias  

1. Critérios de Avaliação:   

1.1 Intervenção nas atividades desporto de natureza, ou outras, desenvolvidas:   

a) Organização e planeamento de atividade;   

b) Instrução/condução e operacionalização da atividade desporto de natureza;  

c) Gestão dos recursos e gestão do risco e segurança da atividade desporto de natureza;   

d) Relacionamento com outros estagiários e recursos humanos da Instituição de 

Acolhimento.  

2. Controlo:   

2.1 Relatório e elaboração do Plano Individual de Estágio;  

2.2 Relatório Plano Individual de Tarefa;  

2.3 Observação e relatório do desempenho dos colegas estagiários em atividades por estes 

desenvolvidas (no mínimo duas por semestre), quando o grupo de estágio é constituído 

por mais do que um elemento; 

2.4 Dossiê de Estágio - Cumprir os requisitos apresentados no ponto 10 do Artigo 2º.  

3. Outros:   

3.1. Assiduidade, pontualidade e responsabilidade; 
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3.2. Respeito: ética e deontologia; 

3.3. Inovação e criatividade;   

3.4. Proatividade nas tarefas;   

3.5. Capacidade de reflexão;   

3.6. Autonomia;  

3.7. Evolução da sua integração;   

3.8. Capacidade de adaptação;   

3.9.  Espírito crítico (auto e externo);  

3.10. Evolução do seu desempenho.   

4. Atividades obrigatórias:   

4.1 Preparação das atividades de desporto de natureza ou outras;  

4.2 Avaliação e reflexão sobre a forma como as atividades de desporto de natureza ou outras 

decorreram, sobre o grau de sucesso das medidas e propostas de trabalho aplicadas e 

sobre os efeitos provocados nos participantes/clientes da Instituição de Acolhimento;  

4.3 Preparação e atualização diária do Dossiê de Estágio;  

4.4 Preparação, elaboração e apresentação do Relatório de Estágio o qual deve incluir o 

Estudo Exploratório.  

  

Artigo 12º  

Classificação Final  

A classificação final do Estágio, constante na avaliação da UC de Estágio, será atribuída 

na escala numérica inteira de 0 a 20 valores, com base na média ponderada e arredondada às 

unidades que resultar das avaliações. Esta classificação resulta da avaliação efetuada aos 3 

elementos de avaliação a seguir indicados de acordo com o peso relativo definido para cada um:  

  

Elemento de Avaliação  Ponderação  

1. Desempenho no exercício concreto da função (DF)  40 %  

2. Dossiê de Estágio (DE)  10 %  

3. Relatório do Estágio (RE)  50 %  
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Cabe ao Orientador Cooperante apresentar por escrito ao Orientador de Estágio uma proposta 

fundamentada da avaliação dos seguintes Elementos de Avaliação: Desempenho no exercício 

concreto da função (DF); Dossiê de Estágio (DE).  

 

Artigo 13º  

Apresentação e Entrega do Relatório de Estágio 

1. Do Estágio resulta um trabalho escrito sobre o mesmo, designado por Relatório de Estágio 

que será submetido a defesa pública.   

2. A elaboração, apresentação e entrega do relatório de Estágio obedecem às disposições do 

Regulamento Geral de Ciclo de Estudos Conducente ao Grau de Mestre da UTAD. 

 

Artigo 14.º 

Composição, Nomeação e Funcionamento do Júri  

A composição, nomeação e funcionamento do júri seguem o disposto no Regulamento Geral de 

Ciclo de Estudos Conducente ao Grau de Mestre da UTAD.  

 

Artigo 15º  

Regras sobre as Provas Públicas  

As regras para a discussão do Relatório de Estágio em provas públicas seguem o disposto no 

Regulamento de Ciclo de Estudos Conducente ao Grau de Mestre da UTAD. 

 

Artigo 16º  

Disposições Finais 

1. Quaisquer omissões ou dúvidas de interpretação e aplicação do presente Regulamento 

serão resolvidas com recurso à legislação aplicável ou pelos órgãos competentes da Escola 

a que está afeto o ciclo de estudos.  

2. O presente regulamento entra em vigor após a sua aprovação pelos órgãos competentes 

da Escola a que está afeto o ciclo de estudos.  


